
iIUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNP J : 95.68,1.5iíil/000í -26

FLS Jb{

RUÂ JOSE D€ FR^tçÂ PEiEIR^. Nt rO c€P , ,5.1t0'000 FotE,FAx l0a2) taaa-ílaa

19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 073/2023

De um lado, o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.584.5 44l000l-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.e 5.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87,

residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado OTAVIO RAMOS

BIONDARO 06008571908, inscrita no CNPJ n.e 27.942.63410001-33, situada na Rua

José de Frãnça Pereira, s/n, Jardim Santa Rita, Município de Santa Maria do

Oeste/PR, neste âto representada pelo Sr. Otavio Ramos Biondaro, inscrito no CPF

sob n" 060.085.719-08 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem

aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso l, da Lei

8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
que trata a Clausula Sétima do Contratoprorrogar o prazo de vigência de

Administrativo na. 07 1 /2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a

Clausula 7ê, fica prorrogado por 12 (Doze) meses, vigorando assim até l3l04l2l25.

CtÁU5ULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do

contrato original celebrado em 14 de Abril de 2023, não modificadas por este

instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

santa Maria do oeste, 12 de Abril de 202.4.
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De um |ado. o MUNICIPTO DE SÀNTÀ MARIA DO OESTE.
pessoa iurídica de direito público inlemo. com scdc na Rua José de

França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGCMF
sob n.95.684.54,1/0001-26. nesle ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCÂR DELCADO. brasileiro. casado, ponador da
Cédula de Identidar.le n." 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n."
101.594.329-111 , rcsidente c donriciliado na Rua Joâo Kulicz. 155.
Jardim Sânta Clâra. nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRA.TÀNTE. e de ouúo lado OTAVIO RAMOS BIO|§DÁRO
0ó008571908. inscrita no CNPJ n." 11.942.634,0001-33. situada na

Rua José de França Pereira. sin. Jardim Santa Rita, Municipio de

Santa Maria do Oeste/PR. neste ato reprcsentâda pelo Sí. Otavio
RÂmos Biordaro, inscrito no CPF sob n'060.01i5.719-08 e que aqui
passa a denominar-se de CONTRÂTADA, resolvem aditar o contrato
original dc acordo com o disposlo no Art. ,57. Inciso l. da L,ri
l{.666/199]. mediante as cláusulas e disposiçôcs seguintes:

CLÀUSULA PRIMEIRA - Do OBJETo: o prcscnlc Temro
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência de que trata a

Clausula Sétima do Contrato Administrativo n'. 073/2023.
cl Áusul-^ SEGUNDA - Do pRAZo E vtGÊNCI^: o prazo de

vigência de que trata a Clausula 7. Íica pronogado por 12 (Doze)
meses, vigorândo assim até l3/04i1015.

CLAUSULA TERCEIRÂ: Permanoccm inalteradas as demais
condiçôes e cláusulas do contrato original celebrado em 14 de Abril de

2023, não nlodiÍicadas por este instrurnento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os paíticipcs firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oest€, 12 dc Abril de 2024
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